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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a
instalação de equipamentos de segurança de trânsito em
frente à unidade escolar. 

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:
 

- A Escola Aiyê: a escola da Terra, foi oficializada pelo
Conselho Estadual de Educação na data de 10 de Junho de 2025, localizada na
Rodovia estadual Francisco Thomas dos Santos, nº 4768, no bairro Armação do
Pântano do Sul, CEP 88066-260, em Florianópolis - SC; 

- considerando o início do funcionamento da escola, o fluxo
de crianças e pais na Rodovia se tornou uma preocupação, pois não há faixa de
pedestre, lombada e sinalização adequada para redução de velocidade; e

- visando a segurança de toda a comunidade escolar,
composta por crianças, mães, pais, professores e demais trabalhadores e
trabalhadoras da escola, identificou-se a necessidade de:

1. adequação da calçada em frente à escola que dá acesso
ao sentido sul da Rodovia Estadual Francisco Thomaz dos Santos, o que é essencial
para o tráfego seguro de pedestres. 

2. lombada próxima à entrada da escola. 
3. faixa de pedestres em frente ao portão da escola, no

número 4768 da Rodovia. 
4. sinalização com placa de redução de velocidade e aviso

sobre a passagem de pedestres, em ambos os sentidos da Rodovia, também nas
proximidades da escola.

 
Assim, requer seja encaminhada ao Governador do Estado

e, por meio deste, ao Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade a seguinte
Indicação:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Marcos José de Abreu - Marquito, que
sugere a Vossa Excelência intervenção na Rodovia Estadual Francisco Thomaz
dos Santos, próximo ao número 4768, garantindo a adequação da calçada,
instalação de lombada, faixa de pedestres e placa de sinalização de redução de
velocidade e passagem de pedestres em ambos os sentidos da Rodovia citada.
Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia - Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Marcos José de Abreu - Marquito (PSOL)
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